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COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 3.4. do Anexo do Projeto de Lei. 

Art.  1º Modifique-se a  Estratégia 3.4 do Anexo do Projeto de Lei,  que passa a ter  a

seguinte redação:

“Estratégia 3.4. Revisar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, conforme

ato expedido pelo Conselho Nacional de Educação, com a finalidade de aperfeiçoar os

currículos estaduais e municipais do ensino fundamental, consideradas as especificidades

dos  estudantes  e  dos  territórios,  os  resultados  de  avaliação  e  monitoramento  da

implementação dos currículos,  e  também o que preconizam as Diretrizes  Curriculares

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e

Cultura Afro-Brasileira e Africana”.

JUSTIFICATIVA

Trata esta Emenda de buscar que sejam levadas em consideração, para o fim de revisão

da  Base  Nacional  Comum  Curricular,  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a

Educação  das  Relações  Étnico-Raciais  e  para  o  Ensino  de  História  e  Cultura  Afro-

Brasileira e Africana, o que se justifica pelo fato de suas disposições serem largamente

desconsideradas pelos sistemas de ensino dos entes federados.

Sala da Comissão, 19 de maio de 2025.
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